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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E TURISMO
Rua Iguapeí, 83 – Fone/Fax: 0xx (55) 3279-1077/1001 ou Ramal 218 

Cep 98.140-000 


ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ____/2025
Município de Quevedos – RS
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo

Objeto da contratação

Contratação de serviços terceirizados de transporte coletivo de passageiros, com veículo mínimo de 42 lugares, equipado com banheiro e demais itens de segurança exigidos pela legislação vigente, para realização da excursão anual dos alunos da Rede Municipal de Ensino.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo necessita contratar empresa especializada em transporte coletivo para realizar o deslocamento dos alunos durante a excursão anual, atividade tradicional promovida pelas escolas municipais há vários anos, no âmbito de projetos pedagógicos e de integração social dos estudantes.

A contratação objetiva garantir transporte seguro, adequado e devidamente regulamentado, conforme normas do DENATRAN e legislação aplicável, possibilitando a execução do passeio de forma planejada e segura.

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

O Município de Quevedos não possui Plano de Contratações Anual formalizado.
Ainda assim, a contratação está alinhada ao planejamento educacional e às ações pedagógicas previstas pela Secretaria, que anualmente promove atividades extracurriculares voltadas ao desenvolvimento integral dos alunos.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

O veículo e o serviço contratado deverão atender aos seguintes requisitos:

· Veículo com mínimo de 42 lugares;

· Banheiro em funcionamento;

· Ar-condicionado;

· Tacógrafo instalado e aferido;

· Motorista com CNH categoria D ou E, com curso específico para transporte coletivo;

· Conformidade com normas do DENATRAN e legislação de trânsito;

· Veículo com seguro obrigatório e demais documentações atualizadas;

· Boas condições de higiene, conforto e segurança;

· Manutenção mecânica adequada;

· Laudo de Inspeção Técnica (LIT) válido;

· Lista de passageiros entregue até 8 horas antes da viagem, contendo nome e CNH do motorista, acompanhada da nota fiscal;

· Apólice de seguro atualizada;

· Autorização de circulação para fretamento.

4. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES

Será necessária 01 (uma) viagem, saindo da Praça Central do Município de Quevedos/RS, com destino a Capão da Canoa/RS, conforme roteiro detalhado no item 7.

Planilha estimada:

	Item
	Especificação
	Quantidade
	Preço Unitário (R$)
	Preço Total (R$)

	01
	Serviço de transporte coletivo em ônibus de no mínimo 42 lugares, com banheiro, ar-condicionado, tacógrafo e demais itens de segurança, para excursão escolar
	01
	12.600,00
	12.600,00


5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO
A pesquisa de mercado foi realizada por meio de:

· Cotações com fornecedores locais e regionais;

· Análise de contratações similares realizadas recentemente em municípios da região;

· Consulta a fontes oficiais e referências públicas.

As alternativas encontradas demonstram compatibilidade entre os valores cotados e a estimativa definida.

A pesquisa de preços observou o Decreto Municipal nº 1.053/2024, em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021, garantindo observância aos princípios da razoabilidade, economicidade e eficiência.

A estimativa serve como parâmetro para definição do valor máximo aceitável, nos termos do art. 23, I, da Lei nº 14.133/2021.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Valore estimado: R$ 12.600,00 (doze mil e seiscentos reais).

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução consiste na contratação de serviço de transporte coletivo adequado às necessidades dos alunos e do roteiro previsto.

Roteiro previsto:

· Data da viagem: 12/12/2025

· Saída: 0h30min – Praça Central de Quevedos

· Destino: Capão da Canoa/RS (período da manhã na praia);

· Deslocamento ao Parque Acqua Lokos, com permanência até 18h;

· Retorno a Capão da Canoa para jantar (rodízio de pizza);

· Viagem de retorno a Quevedos, com chegada prevista na madrugada de 13/12/2025.

Forma de contratação

A contratação será realizada por Dispensa de Licitação, nos termos do art. 75 da Lei 14.133/2021, conforme justificativa constante dos autos.

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

A contratação não poderá ser parcelada, uma vez que o serviço é indivisível e deve ser executado de forma contínua, contemplando todo o percurso da excursão.

O fracionamento inviabilizaria a logística operacional e comprometeria a segurança e integridade dos alunos.

9. RESULTADOS PRETENDIDOS

Com a contratação, pretende-se:

· Garantir transporte seguro, confortável e regulamentado aos estudantes;

· Assegurar a realização de atividade pedagógica relevante;

· Cumprir o planejamento escolar anual;

· Observar as normas legais e de segurança aplicáveis;

· Proporcionar deslocamento eficiente e organizado.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Não há providências prévias específicas.

Para perfeita execução do processo, deverão ser realizadas:

a) certificação de disponibilidade orçamentária;
b) elaboração da minuta contratual;
c) designação, via portaria, de gestor e fiscal do contrato;
d) instrução do processo e envio para análise jurídica;
e) elaboração de justificativa da dispensa;
f) publicação do extrato da dispensa;
g) emissão de empenho;
h) assinatura e publicação do contrato.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Não foram identificadas contratações correlatas ou interdependentes.

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

Os impactos ambientais são mínimos e inerentes à atividade de transporte (emissão de gases e consumo de combustível), não representando risco significativo ou impeditivo à contratação.

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

Diante das informações apresentadas, declara-se que a contratação é plenamente viável, necessária, oportuna e conveniente ao interesse público, alinhando-se às demandas educacionais do Município de Quevedos.

Quevedos, 24 de novembro de 2025.

Elaborado por:
Márcio Oliveira
Matrícula 752

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E TURISMO
Rua Iguapeí, 83 – Fone/Fax: (55) 3279-1077 / Ramal 218
CEP 98140-000 – Quevedos/RS

VIABILIDADE DECLARADA PELA AUTORIDADE SUPERIOR

Data: 25/11/2025

Prefeita Municipal

Tais Fabiane da Maia Flores Rosa
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